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AO DEPART. LEGISLATIVO PARA 

LEITURA NO EXPEDIENTE 

/ / 

Deputado Roberto Cláudio 
Pre s idente 

GOVERNO DO 
ESTADO DO CHARA 

MENSAGEM N0. 7:276 , DE 15 DE JULHO DE 2011. 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração dessa Augusta 
Assembléia Legislativa, por intermédio de Vossa Excelência, para fins de 
apreciação e aprovação, atendidos os dispositivos que disciplinam o processo 
legislativo o incluso projeto de lei, que trata da correção de pequenas 
incorreções levadas a efeito quando da edição da Lei n0 14.866 de 25 de 
janeiro de 2011, que promoveu a recente revisão geral dos servidores públicos 
do Estado do Ceará. 

A proposição busca alterar o Anexo X, a que se refere o Art. 1 o . da 
Lei n 0 14.866, de 25 de janeiro de 2011, concernente à Tabela Das Funções 
Comissionadas da COMPANHIA DE GESTÃO E RECURSOS HÍDRICOS -
COGERH, que passa a vigorar na forma do Anexo I desta Lei, tendo em vista 
que em referido anexo foram omitidos os cargos de Diretor e Diretor 
Presidente, bem como foram incluídos, por engano, o Conselheiro Fiscal e 
Administrativo. Após esta constatação, tornou-se urgente e necessária a 
adoção de medidas corretivas. 

Convicto de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa 
haverão de conferir o necessário apoio a este projeto, solicito a Vossa 
Excelência emprestar a valiosa colaboração no seu encaminhamento, de modo 
a colocá-la em tramitação sob regime de urgência, tendo em vista a 
importância da matéria. 

No ensejo, renovo a Vossa Excelência e a seus eminentes Pares, 
protestos do mais elevado apreço e distinta consideração. 

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, aos de de 2011. 

olnl íngos Gomes de Aguiar Filho 
GOV£RtfADOR DO ESTADO, EM EXERCÍCIO 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Deputado Roberto Cláudio Rodrigues Bezerra 
Digníssimo Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará / , 



GOVERNO DO 
ES TADO no CEARÁ 

PROJETO DE LEI 

ALTERA O ANEXO X DA LEI N 0 14.866, 
DE 25 DE JANEIRO DE 2011, 
CONCERNENTE A TABELA DAS 
FUNÇÕES COMISSIONADAS DA 
COMPANHIA DE GESTÃO E 
RECURSOS HÍDRICOS - COGERH, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta: 

Art. 1 o O Anexo X, a que se refere o Art. 1 o da Lei n 0 14.866, de 
25 de janeiro de 2011, concernente à Tabela Das Funções Comissionadas da 
COMPANHIA DE GESTÃO E RECURSOS HÍDRICOS - COGERH, passa a 
vigorar na forma do Anexo I desta Lei. 

Art. 2° Esta Lei entra em vtgor na data da sua publicação, tendo 
seus efeitos financeiros retroativos a 1 o de janeiro de 2011. 

Art. 3 o Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, aos de de 2011. 

T 
Domi 
Domipg 

GOVERNADO 
os Gomes de Aguiar^ilh< 

ÓR DO ESTADO, EM EXERCÍCIO 
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ESTADÒ no CHÀRÁ 

Anexo a que se refere o arf. 1o da Lei nl , de de de 2011 

x^ssi^Js 
\T* <> 

Tabe/a das Funções Comissionadas da Companhia de Gestão dos Recursos Hidricos 
COGERH 

A partir de 
01/01/2011 

Cargo Salário Gratificação Saiario Representação Bónus Valor (R$) 

Assessor de Comunica
ção e Marketing 1.719,97 171,99 2.798,89 4.690.85 

Assessor Jurídico 3.735,00 373,49 2.145,98 6.254,47 

Assistente de Presidên
cia 1.719,97 171,99 2.798,89 4.690.85 

Assistente de Diretoria 1.719,97 171,99 2.798,89 4.690,85 

Assistente Jurídico 1.719,97 171,99 2.798,89 4.690,85 

Chefe de Gabinete 3.283,59 328,36 1.078,90 4.690,85 

Coordenador de Audito
ria Interna 1.203,99 120,40 1.802,86 3.127,25 

Coordenador de Núcleo 1.203,99 120,40 1.802,86 3.127,25 

Diretor 2.345,43 5.472,66 5.472,66 

Diretor-Presidente 2.564,78 6.254,46 6254,46 

Gerente 1.719,97 171,99 2.798,89 4.690.85 

Supervisor de Projetos 1.719,97 171.99 2.798,89 4.690,85 

y 

4 
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TABELA DE REMUNERAÇÃO PARA CARGOS COMISSIONADOS 

Lei N0 14.866 de 25/01/2011 - Revisão Geral da Remuneração dos Titulares de Cargos 
Comissionados o Funções de Confiança (DOE N0 017 de 25/01/2011X^00% a partir 

de I o de janeiro de 2011 / Í A S ^ O ^ > 

Cargo Comissionado Salário 

• 
Gratificação 

Salário 
Representação 

I ^ 
Bónus 

REMtfrtERAÇÃO 

Assessor de Comunicação e 
Marketing 

- 1.719,97 171,99 2.798,88 4.690,84 

Assessor Jurídico - 3.735,00 373,49 2.145,98 6.254,46 

Assistente da Presidência - 1.719,97 171,99 2.798,88 4.690,84 

Assistente de Diretoria - 1.719,97 171,99 2.798,88 4.690,84 

Assistente Jurídico - 1.719,97 171,99 2.798,88 4.690,84 

Chefe de Gabinete - 3.283,59 328,36 1.078,91 4.690,85 

Coordenador de Auditoria 
Interna 

- 1.203,99 120,40 1.802,85 3.127,25 

Coordenador de Núcleo - 1.203,99 120,40 1.802,85 3.127,25 

Diretor 2.345,43 5.472,66 - - 7.818,09 

Diretor-Presidente 2.564,78 6.254,46 - - 8.819,24 

Gerente - 1.719,97 171,99 2.798,88 4.690,84 

Supervisor dos Projetos 
Especiais 

- 1.719,97 171,99 2.798,88 4.690,84 

21/07/11 



Anexo a que se refere o art. Io da Lei n0 , de de de 2011 

Tabela das Funções Comissionadas da Companhia de Gestão dos Recursos Hídricos 
COGERH 

A partir de 
01/01/2011 

Cargo Salário Gratificação Salário 
Representação Bónus Valor (R$) 

Assessor de 
Comunicação e 
Marketing 1.719,97 171,99 2.798,89 4.690,85 

Assessor Jurídico 3.735,00 373,49 2.145,98 6.254.47 

Assistente de 
Presidência 1.719,97 171,99 2.798,89 4.690,85 

Assistente de Oiretoria 1.719,97 171,99 2.798,89 4.690,85 

Assistente Jurídico 1.719,97 171,99 2.798,89 4.690,85 

Chefe de Gabinete 3.283,59 328,36 1.078,90 4.690.85 

•ordenador de 
auditoria Interna 1.203,99 120,40 1.802,86 3.127,25 

Coordenador de Núcleo 1.203,99 120,40 1.802,86 3.127,25 

Diretor 2.345.43 5.472.66 7.818,09 

Diretor-Presidente 2.564.78 6.254.46 8.819,24 

Gerente 1.719,97 171,99 2.798,89 4.690.85 

Supervisor de Projetos 1.719.97 171,99 2.798,89 4.690,85 
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SOLICITAÇÃO DE RETIFICAÇÃO 

Interessado: COGERH 

Assunto: TABELA COGERH 

De 

SEPLAG 

ASSEMBLEIA 

Data do Pedido 
21/07/2011 

^ G A O * 

8 O 
Prezada Márcia, 

^ 

A 
& ^ o ! ^ 

% 

3, 

Consoante nos falamos ao telefone, segue a tabela com a simples 
retificação, tendo em vista que não foram somadas ao final o salário e 
gratificação relativos aos cargos de Diretor e Diretor-Presidente da 
COGERH 

Sem outro especial, agradeço a atenção. 

Fortaleza, 2\ dejulho de 2010 

<?^-[K -
Adriano Campos tosta 
CootoenaOordaASJURISÊAG 

OABICE 1028d 
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AssembléiaLegislativa 
doEstadodoCeará 

MENSAGEM DO PODER EXECUTIVO No.Z5?//2011 

Encaminhe-se à Procuradoria. 

Comissão de Justiça, em 03 / oF /2Ò11 

DEPUTADi 
Presidenie da CCJR 



Sfifemig! 

Assembleia Legislativa 
do Estado do Ceará 

P a r e c e r n 0 LO. 0434/11 

Mensagem 7.276/11 

Governador 
o 

do 0 Exmo. Senhor" 
Estado do Ceará, através da Mensagem n0 7.216, 
apresenta ao Poder Legislativo o Projeto de Lei, 
que "Altera o Anexo X da Lei n 0 14.866, de 25 de 

janeiro de 2011, concernente à tabela das funções 

comissionadas da Companhia de Gestão e 

Hídricos- - COGERH, e d á a s p r o v i d ê n c i a s " . 
Recursos 

\ 

0 Chefe do Executivo e s t a d u a l , 
encaminhando a proposta assevera que: 

" ... o incluso projeto de lei, que trata 
da correção de pequenas incorreções 
levadas a e f e i t o quando da edição da' Lei 
h0 1 4.866, de 25 de. janeiro de' 2011, que 
promoveu . a recente revisão geral dos 
servidores públicos do Estado do Ceará. 

A p r o p ô s i ç ã o busca a l t e r a r o Anexo X, a 
que se r e f e r e o A r t . I o da L e i n 0 14.8.66, 
de 25 de janeiro de 2011, concernente á 
Tabela das F u n ç õ e s Comiss ionadas da 
COMPANHIA DE. GESTÃO E RECURSOS HÍDRICOS -
COGERH, que passa a v i g o r a r na forma do 
Anexo I desta L e i , tendo em vista que em 
r e f e r i d o anexo 1 foram o m i t i d o s os cargos de 
D i r e t o r e D i r e t o r Pres i d e n t e , bem como 
foram i n c l u í d o s , p o r engano, o C o n s e l h e i r o 
F i s c a l e A d m i n i s t r a t i v o . . 
cons ta t a ç ã o , t o r n o u - s e / 

necessária a a-doção 
corretivas " 

Após esta 
urgente e 

de medidas 

Av: DESI-MHARGADOR MORI-IRA. 2809 - DIONÍSIO TORRI-S 
FONE (085) 3277 2500 
CUP 60170-900 - FORTALI-ZA-CHARÁ 
hup //www.al.ce.guv.hr 

^ 



A 
Assembleia Legislativa 
do Estado do Ceará 

A i n i c i a t i v a de Leis envolvendo 
estruturação e atribuições das Secretarias e 
órgãos públicos da Administração Estadual; bem como 
acerca de servidores^ públicos e pessoal, efetivamente, 
é de competência p r i v a t i v a do Poder. Executivo, 
posto t r a t a r - s e da organização a d m i n i s t r a t i v a do 
ente federado consoante comando insc u l p i d o no 
a r t 6 0 , §2°, alineas "a", "b" e "c", da 
Constituição Estadual, que reproduz o a r t . 61, § 
I o , I I , "a", "b" e "c", da Carta P o l i t i c a 
Federal. , 

Neste sentido é o entendimento do 
Supremo Tribunal Federal, senão vejamos: 

"compe te ao Execu t i vo a c r i a ç ã o, estru turaçáo e 
atribuições dos Ministérios e ó rgãos . da 
a d m i n i s t r a ç ã o p ú b l i c a ( a l í n e a "e" do i n c i s o I I do 
§ 1° do a r t . 61 da Constituição ' Federal) . A 
simetria hâ de ser observada, relat ivamente aos 
Estados-membros." (ADI 1.275-4-SP - Rei. M i n i s t r o 
Marco A u r é l i o ). 

"Por entender usurpada a competência p r i v a t i v a do 
Chefe do Poder Executivo para i n i c i a r p r o j e t o de 
l e i que disponha sobre servidores p ú b l i c o s , seu 
regime j u r í d i c o e aumento de sua remuneração (CF, 
a r t . 61, § I o , I I , a e c ) , de o b s e r v â n c i a 
o b r i g a t ó r i a pelos Estados-membros, em face do 
princípio da simetria, o Tribunal julgou 
procedente pedido formulado em ação d i r e t a 
a j u i zada pelo Governador do Es tado de San ta 
Catarina para declarar a inconstitucionalidade da 
Lei Complementar estadual 178/99, de i n i c i a t i v a 
parlamentar, gue modificou a estrutura 
organizacional do guadro de pessoal da Secretaria 
de Segurança Pública es tadual. Precedentes 
citados: ADI 3.051/MG (DJ de 28-10-2005); ADI 
2.705/DF (DJde 30-10-2003); ADI 2.742/ES (OJ de 
25-3-2003); ADI 2.619/RS' (DJ de 5-5-2006); ADI 

Av: DI:SI:MUARGAIX>R MORI:IRA. 2809 - DIONÍSIO TORRES 
KONE (085) 3277 2500 
CEP 60170 - 900 - I ORTA LEZA-CE ARÁ 
hup //www.al.ce.gov.br 
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Assembleia Legislativ a 
do Estado do Ceará 

1.124/RN (DJ de 8-4r2005); ADI 2.988/DF (DJ de 
26-3-2004); ADI 2.050/RO (DJ de 2-4-2004); ADI 
1.353/RN (DJ de 16-5-2003)." (ADI 2.029, Rei. 
Min. Ricardo Lewandowski-, julgamento em 4-6-07, 
Informativo 470)" 

O p r o j e t o em comento g u a r d a 

f u n d a m e n t o a i n d a com o a r t . 88 , i n c i s o V I , da 

C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l , a b a i x o t r a n s c r i t o : 

Art. 88. Compete privativamente ao 
Governador do Estado: (• • . ) 
•VI ~ d i spor sobre a organi zação e 
funcionamento do Poder Execut ivo e da 
A d m i n i s t r a ç ã o Estadual , na forma da L e i . " 

P o r t a n t o , o p i n o f a v o r á v e l ' à 

t r a m i t a ç ã o l e g i s l a t i v a em d e b a t e , p o r p r e e n c h e r 

t o d o s os r e q u i s i t o s c o n s t i t u c i o n a i s n e c e s s á r i o s . 

É o p a r e c e r , à c o n s i d e r a ç ã o dá 

d o u t a ' ' C o m i s s ã o de C o n s t i t u i ç ã o , J u s t i ç a e 

R e d a ç ã o . 

PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DO ESTADO DO CEARÁ, em 02 de a g o s t o / d i 2011. 

RENO Xlíffi 
PROCURADO 

Assessorado por: 

idro^ I t a l ^ T o m a z 
OA'B/CE 23.100 

Av: DESEMBARGADOR MOREIRA. 2809 - DIONÍSIO TORRES 
EONE (085) 3277 2500 
CEI' 60170 - 900 - rORTAI.EZA-CEARÁ 
hllp //« ww.al.cc.gov.br 



AssembléiaLegislativa 
doEstadodoCeará ' 

MATÉRIA: MPWMAúem do PprJer ftâCukinj, N0 7.2?6 nm 

DESIGNO RELATOR O SR. DEPUTADO i l f i d U t ^ t^fiCQ^tS 

Comissão de Justiça, em 0 3 de A^/ jÀM^à de 2011 

PARECER 

"7 
A o.d/yu? ^AA^J 

RELATOR 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: ^A^/) xoUnd^Q 

Comissão de Justiça, em_Í0 de de 2011 

PRESIDENTE'DA CCJ 



ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO DA ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

MENSAGEM N° 7.276/2011 

" Altera o Anexo X da Lei n 0 14.866, de 25 
de Janeiro de 2011, concernente à tabela 
das Funções Comissionadas da 
Companhia de Gestão e Recursos 
Hídricos - COGERH; e "dá outras 
providências." 

Autor: Poder Executivo Estadual. 
Relator: Deputada Carlomano Gomes Marques. 

1-RELATÓRIO 

De conformidade comias disposições encartadas no art. 207, IV, do 
Regimento Interno dessa Casalegislativa, combinado com o art. 60, II, da 
Constituição Alencarina, o Excelentíssimo Senhor Governador do Estado 
do Ceará submete à consideração da Assembléia Legislativa do Estado 
do Ceará, acompanhada da Exposição de Motivos, Mensagem 
que " Alterando o Anexo X da Lei n* 14.866, de 25 de Janeiry de 2011, 
concernente à tabela das Funções Comissionadas da Companhia de 
Gestão e Recursos Hídricos - COGERH, e dando outras providências." , 
na forma em que estabelece. 

A presente Mensagem, inclusa erri pauta para a leitura no expediente 
desta Casa Legislativá em 02.08.2011, fora regularmente lida em Plenário 
na forma Regimental, após- enviada à Procuradoria desta Casa 
Legislativa, com vistas à emissão de parecer técnico acerca da 
constitucionalidade, legalidade, juridicidade e regimentalidade, tudo em 
conformidade com o art. 1°, V, do Ato Normativo 200/96. 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Av. Des. Moreira, 2807 - Gab. 322 - Dionfsio Torres 
Tel.: (0xx85) 3277.2503 - Telefax: (OxxSS) 3277.2572 
CEP 60170-900 - Fortaleza - Ceará 
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LEGISLATIVA 
CEARÁ 
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Parecer técnico - jurídico da Procuradoria, que d< 
opinando pela regular tramitação da espécie normativa enTãpreço, diante 
do preenchimento dos requisitos constitucionais, legais e regimentais 
exigidos. ' t 

Cumpre - me, portanto, opinar sobre os aspectos constitucional, legal 
e regimental da matéria submetida ao exame desta Comissão. 

II-VOTO DO RELATOR 

A presente Mensagem Governamental em análise tem como objetivo 
a inclusão de alguns cargos referidos na peça de justificação de fl.01, 
cargos estes incluídos por equívoco no Conselho Fiscal e Administrativo 
da Companhia acima noticiada, seja, COGERH. 

Tenho, que no meu entender, o Parecer da Douta Procuradoria 
desta Casa Legislativa merece prosperar, na medida em que a 
Mensagem versa acerca de matéria atinente à estrutura administrativa do 
Poder Executivo Estadual, não necessitando de maiores discussões, na 
medida em que o art. 60, § 2o, a) e c) de nossa Constituição Estadual 
estabelecem, como não poderia deixar de ser, que é competência 
Privativa do Chefe do Executivo Estadual a organização da estrutura 
administrativa do Estado, aí incluindo-se os seus órgãos. 

Além do mais, a nossa Carta Estadual, em seu art. 88, lll e VI 
prevêem tanto a competência constitucional, como legislativa , do 
Governador do Estado para versar sobre a matéria constante na 
Mensagem em vista. 

Assentando-se a constitucionalidade e legalidade devidamente 
comprovadas, a regimentalidade encontra-se sedimentada no art. 196, II, 
"alínea b) c/c o art. 207, IV da Resolução n 0 389, de 11 de Dezembro de 
4996, alterada pelas Resoluções n*s 413/99, 416/99, 500/03, 533/06, 
534/06 e 545/06, ( Regimento Interno da Assembleia Legislativa do 
Estado do Ceará), razão pela qual não há que se falar, nem de longe, em 
qualquer vício, quer de iniciativa legislativa, material e muito menos legal 
ou ainda regimental. 

Vale ressaltar,* contudo, que o mérito da Mensagem em mira será 
discutido, analisado e avaliado pelas Comissões Técnicas Permanentes 
desta Casa Legislativa, afetas á matéria, não cabendo, até por limitações, 
senão de ordem rigidamente legais, mas regimentais ( art. 48, I, alínea a); 
do Regimento Interno, desenhar um juízo valorativo. 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Av. Des. Moreira, 2807 - Gab. 322 - Dionísio Torres 
Tel.: (0xx85) 3277.2503 - Telefax: (OxxSS) 3277.2572 
CEP 60170-900 - Fortaleza - Ceará 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

Verifica-se, portanto; sem muito gasto de raciocínio, que a 
proposição apresentada pelo Chefe do Poder Executivo Estadual em 
nada confronta Princípios promanados nas Constituições Federal e do 
Estado do Ceará, não se encontrando, portanto, eivada de quaisquer 
vícios de ilegalidade, inconstitucionalidade, ou ainda . de 
antirregimentalidade. 

/ 

Por todo o exposto, sou FAVORÁVEL à nobre iniciativa do Chefe 

do Poder Executivo Estadual, transmitida n^M^nsagem n° 7.276/2011. 

Aa )sto 

CARLQMANO MARQUES 
Deputado Estadual 

lelator J 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Av. Des. Moreira, 2807 - Gab. 322 - Dionísio Torres 
Tel.: (0xx85) 3277.2503 - Telefax: (OxxBS) 3277.2572 
CEP 60170-900 - Fortaleza - Ceará 
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PARECER DA REUNIÃO 

§ ^ ^ 

/0 

(^ORDINÁRIA ( EXTRAORDINÁRIA 

COMISSÕES 

{ )COFT (X )CTASP ( )CFC ( )CDS ( )CDHC ( )CIA ( )CVTDUI ( JCSSS ( ) CJ ( ) CI 
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REDAÇÃO FINAL DA MENSAGEM N 0 7.276/11 ^ J f % ^ 

ALTERA O ANEXO X DA LEI N 0 14.866, DE 25 DE 
JANEIRO DE 2011, CONCERNENTE À TABELA DAS 
FUNÇÕES COMISSIONADAS DA COMPANHIA DE 
GESTÀO E RECURSOS HÍDRICOS - COGERH. 

V -

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

• /. 
D E C R E T A : 
Art. I o O anexo X, á que se refere o art. 1° da Lei n0 14.866, de 25 de janeiro de 2011, 

concernente à tabela das funções comissionadas da Companhia de Gestão e Recursos Hídricos -
COGERH, passa a vigorar na forma do anexo único desta Lei. 

Art 2o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, tendo seus efeitos financeiros 
retroativos a 1° de janeiro de 2011. 

Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

12 de agosto de 2011. 
' ' r * „ , / _ 

PRESIDENTE 

RELATOR 



Anexo único a que se refere o art. ] * tia Lei n" , de de de 2011 

Tabela das Funções Comissionadas da Companhia de Gestão dos Recursos Hidricos - COGERH 

j j ? ^ -

Cargo Salário Gratificação - Salário Representação BÔnas Valor (RS) 

Assessor dc Comunicação c 
Marketing 1.719,97 171.99 2.798,89 4.690,85 

Assessor Juridico 3.735,00 373,49 2.145,98 6.254,47 

Assistente de Presidência 1.719.97 ' 171,99 2.798.89 4.690.85 

Assistente de Diretoria 1.719.97 171,99 2.798,89 4.690,85 
"N 

Assistente Jurídico ' 1.719,97 171,99 2.798,89 4.690,85 

Chefe de Gabinete 3.283,59 328,36 1.078,90 4.690,85 

Coordenador de Auditoria 
Interna 1.203.99 120,40 1.802,86 3.127.25 

Coordenador de Núcleo 1.203.99 120.40 1.802.86 3.127,25 

Diretor 2.345,43 5.472,66 7.818,09 

Diretor-Presidente 2.564.78 6.254.46 8.819,24 

Gerente 1.719,97 171.99 2.798,89 - 4.690.85 

Supervisor dc Projetos . 1.719.97 171.99 2.798,89 4.690.85 
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ALTERA O ANEXO X DA LEI N 0 14.866, DE 25 DE 
JANEIRO DE 2011, CONCERNENTE À TABELA DAS 
FUNÇÕES COMISSIONADAS DA COMPANHIA DE 
GESTÃO E RECURSOS HÍDRICOS - COGERH. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. P O anexo X, a que se refere o art. I o da Lei n0 14.866, de 25 de janeiro dc 2011, 
concernente à tabela das funções comissionadas da Companhia de Gestão e Recursos Hídricos -
COGERH, passa a vigorar na forma do anexo único desta Leí. 

Art. 2o Esia Lei entra em vigor na data da sua publicação, tendo seus efeitos financeiros 
retroativos a 10 dc janeiro de 2011. 

Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

12 de agosto de 2011. 

DEP. ROBERTO CLÁUDIO 
PRESIDENTE 
DEP.J>R.-SARTO 

-̂VICE-PRESIDENTE 
DEP. TIN GOMES 
2.° VICE-PRESIDENTE 

_DEP. JOSE ALBUQUERQUE 
.0 SECRETÁRIO 

DEP. NETO NUNES 
2. ° SECRETÁRIO 
DEP. JOÀO JAIME 
3. ° SECRETÁRIO 
DEP. TEO MENEZES 
4. ° SECRETÁRIO 
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Anexo único a que se refere o art I o da Lei n° IA. 98f>de 6 de SETde20JI 

Tabela das Funções Comissionadas da Companhia de Gestão dos Recursos Hídricos - COGERH 

f 
' Cargo 

Salário Gratificação Salário Representação Bónus Valor (RS) 

Assessor de Comunicação e 
Marketing 1.719,97 171,99 2.798,89 4.690,85 

Assessor Jurídico 3.735,00 373,49 2.145,98 6.254,47 

Assistente de Presidência 1.719,97 171,99 2.798,89 4.690,85 

Assistente de Diretoria 1.719,97 171,99 2.798,89 4.690,85 

Assistente Jurídico 1.719,97 171,99 2.798,89 4.690,85 

Chefe de Gabinete 3.283,59 328,36 1.078,90 4.690,85 

Coordenador de Auditoria 
Interna 1.203,99 120,40 1.802,86 3.127,25 

Coordenador de Núcleo 1.203,99 120,40 1.802,86 3.127,25 

Diretor 2.345,43 5.472,66 7.818,09 

Diretor-Presidente 2.564,78 6.254,46 8.819,24 

Gerente 1.719,97 171,99 2.798,89 4.690,85 

Supervisor de Projeios 1.719,97 171,99 2.798,89 4.690,85 
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